
LEI NO 4.345, DE 28 DE SETEMBRO OE2022,

"Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica
Federal, e dá outras providências."

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Art' 'to Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de credito junto à caixa
Econômica Federal, até o valor de R$ 3.600.000,00 (Três milhoes e seiscentos mil reais),
no âmbito da linha de financiamento FlNlsA - Financiamento à lnfraestrutura e ao
Saneamento, destinado ao apoio financeiro de Despesa de Capital, nos termos da
Resolução CMN no 4.589, de 29 de junho de 2017 e suas alterações posteriores, ou
outra que venha a substituí-la, observada a legislação vigente, em especial as
disposições da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2.000.

Art. 20 os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão
ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do
lnciso ll, § 1o, Art. 32, da Lei Complementar 101, de 2000.

Art. 30 Os orçamentos ou os creditos adicionais deverão consignar as dotaçÕes
necessárias às amortizaçÔes e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 40 No caso da operação de crédito que trata essa lei seja contratada SEM
GARANTIA DA UNIÃO, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em
garantia da operaçáo de crédito de que trata esta Lei, as cotas de repartição
constitucional, do lmposto de Circulaçáo de Mercadorias - ICMS e/ou Fundo de
Participação dos Municípios - FPM até o limite suÍiciente para o pagamento das
prestações e demais encargos decorrentes desta Lei.

§1o Fica a lnstituição Flnanceira depositária autorizada a debitar, e posteriormente,
transferir os recursos a crédito da caixa Econômica Federal, nos montantes necessários
à amortizaçáo e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

§2o As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia,
em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a serem

Art. 50 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais po
decreto, destinados a Íazer face aos pagamentos e transferências decorrentes da
operação de crédito ora autorizada
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estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorizaçáo.
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Parágrafo único - Ficam incluídos nos anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na Lei de Orçamento Anual - LOA, as naturezas de
despesas criadas na presente Lei.

Art.60 Esta
contrário.

Lei entra em vigor nad icação, revogadas as disposições em

Prefeitura da Estância Turí de do Su l, de 8 de setembro de 2022.

Evandro
,O2
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Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma
data.
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